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RESOLUÇÃO Nº  000042/2022

Dispõe  sobre  a  escala  de  substituição  de  Conselheiros
para  as  Câmaras e  o  Tribunal  Pleno  e  dá  outras
providências.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA (TCE/BA), reunido em Sessão
Plenária, no uso de suas atribuições constitucionais, legais e regimentais,

Considerando a autonomia do Tribunal de Contas para elaborar seus regimentos
internos,  dispor sobre o  funcionamento dos respectivos órgãos e  organizar  os
serviços que lhes forem vinculados;

Considerando a  necessidade  de  preservar  a  continuidade,  regularidade  e
eficiência da prestação jurisdicional e o estímulo à produtividade e à celeridade
processual;

Considerando a  necessidade  de  estabelecimento  prévio  da  possibilidade  e
viabilidade de substituição de Conselheiros em sessões de câmaras, sem prejuízo
da manutenção das atividades simultâneas em razão do cargo investido, assim
como atuação em outra Câmara ou Tribunal Pleno;

Considerando a necessidade de atender ao princípio do juiz natural, assegurando
a isonomia, a independência e a imparcialidade nos julgamentos;

Considerando o  julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4541,
que foi julgada parcialmente procedente pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal
em abril de 2021; 

RESOLVE:

Art. 1 º –  Aprovar  a  Escala  de  Substituição  de  Conselheiros  para  as  Câmaras,
conforme estabelecido a seguir:

Períodos/Dias de
cada mês

Substituto da 1ª Câmara Substituto da 2ª Câmara

01 a 07 Cons. Pedro Lino Cons. Carolina Costa

08 a 15 Cons. Gildásio Penedo Cons. Antonio Honorato

16 a 23 Cons. João Bonfim Cons. Inaldo Araújo

24 ao final do mês Cons. Marcus Presídio Cons. Marcus Presídio
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Parágrafo  Primeiro –  No  caso  de  afastamento  do  Conselheiro  escalado  como
Substituto,  quando da necessidade de substituição,  o  Presidente  da respectiva
Câmara poderá convocar outro Conselheiro não integrante da Câmara.

Parágrafo Segundo – A prontidão do Conselheiro para a Escala de Substituição
impõe a necessidade de pleno conhecimento prévio dos processos designados
para a respectiva pauta da sessão, devendo estar apto para assumir a substituição,
sempre que necessário.

Parágrafo Terceiro – A atividade de substituição poderá compreender as medidas
inerentes às funções de relatoria, tais como proferir despachos, firmar relatórios
de processos em que o Substituído atue como Relator na Câmara.

Art. 2 º – Sempre que um Conselheiro ficar afastado das atividades do Tribunal
Pleno por período superior a 15 dias, será designado como seu Substituto, nos
processos em que atue como Relator e Revisor deste Colegiado, um Conselheiro
sorteado entre os demais, à exceção do Conselheiro Presidente do Tribunal.

Parágrafo Primeiro: O Conselheiro sorteado atuará como Conselheiro Substituto
exclusivamente  nos  processos  em  que  o  Substituído  figurar  como  Relator  ou
Revisor. 

Parágrafo Segundo: Na hipótese de substituição, o Conselheiro apenas proferirá
voto na condição de Conselheiro Substituto.

Parágrafo Terceiro: Em cada processo, caso o Conselheiro Substituto já faça parte
da turma julgadora como Relator ou Revisor,  fica o processo automaticamente
sobrestado até o retorno do Conselheiro Titular. 

Art. 3 º –  O Conselheiro que estiver no exercício da substituição poderá,  a seu
exclusivo  critério,  deixar  de  Relatar  processo  do  Conselheiro  Substituído,
solicitando o seu adiamento até o retorno do Conselheiro Titular. 

Art. 4 º – Esta Resolução entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

Tribunal de Contas do Estado da Bahia, em 07 de junho de 2022.

Conselheiro Marcus Vinícius de Barros Presídio – Presidente
Conselheiro Antonio Honorato de Castro Neto – Vice-Presidente
Conselheiro Gildásio Penedo Cavalcante de Albuquerque Filho – Corregedor
Conselheiro Inaldo da Paixão Santos Araújo
Conselheira Carolina Matos Alves Costa
Conselheiro João Evilásio Vasconcelos Bonfim
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gildasio Penedo Filho
Conselheiro - Assinado em 14/06/2022

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Presidente da Sessao - Assinado em 14/06/2022

Inaldo da Paixão Santos Araújo
Conselheiro - Assinado em 14/06/2022

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 15/06/2022

Carolina Matos Alves Costa
Conselheiro - Assinado em 21/06/2022

Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro - Assinado em 14/06/2022

Marcel Siqueira Santos
Representante do MP - Assinado em 14/06/2022

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 14/06/2022

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: KYMDK5NTU5
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